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DECRETO N" 084/2022

CESSAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO DA SENHORA
ROOUILDA LEONARDI VASCONCELOS. POR MOTIVO

DE FALECIMENTO. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã - Paraná,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto, da Lei Municipal n°
835/2006 e considerando;

a) Certidão de Óbito n® 079848 01 55 2022 4 00182 238 0056198
92;

DECRETA;

Art. r - Cessar, a partir de 22 de maio de 2022, o benefício de
pensão da Senhora ROOUILDA LEONARDI VASCONCELOS, por motivo de falecimento,
conforme Certidão de Óbito n° 079848 01 55 2022 4 00182 238 0056198 92, nos termos do Art.
53,1, da Lei Municipal 835/2006.

Art. 2" - Revogada as disposições em contrário, este decreto tem
efeitos retroativos a contar de 22 de maio de 2022.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e
cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois.
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I - Conceder, no dia 23 de maio de 2022, Oí (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora Má
GESSICA EVARISTO SILVA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n" 10.362.071-6 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 078.192.969-50, residente e domiciliuda nesta cidade
e Comarca de Iporâ. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria
n°. 336/2012 de II de junho de 2012, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de maio de
2022.

Registre-se.
Publique-se.e
Cumpra-se.

lpora-(PR). 25 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincador:87FAE8D0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 676/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DAIANEm
ZAGO. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

JJVEDA

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal dc IporS, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34,§4'da Lei ti'. 835/2006;
0 alesiado Médico:

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 23 de maio de 2022, 'á (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOF.NCA a Servidora
DAIANE UVEDA ZAGO. brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG sob n". 13.832.805-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n". 060.747.989-23, residente e domiciliada nesta cidade e
comarca de IporS - Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II. lotada naSecretaria de Indústria.
Comércio e Turismo, nomeada através da Portaria n". 381/2022 de 23
de março de 2022.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de maio de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 25 de maio de 2022.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntiricador:5CA76A8C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 084/2022

CESSAR O BENEFÍCIO DE PRN.SÀO DA
SENHORA ROODILDA LEONARDl
VASCONCELOS. POR MOTIVO DF
FALECIMENTO.

PROVIDENCIAS
outras

.SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ - Paraná, no
uso das atribuições que lhe s9o conferidas por Lei, e em especial o
disposto, da Lei Municipal n°835/2006 e considerando;
Certidão deÓbito n"079848 01 552022 4 00182 238 0056198 92;

DECRETA:

Art. 1°- Cessar, a partirde 22 de maiode 2022,o beneficio de pensão
da Senhora ROOUILDA LEONARDl VASCONCELOS, por
motivo de falecimento, conforme CertidSo de Óbito n® 079848 01 55
2022 4 00182 238 0056198 92, nos termos do Art. 53, I, da Lei
Municipal 835/2006.
Art, 2° - Revogada as disposições em contrário, este decreto tem
efeitos retroativos a contar de 22 de maio de 2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de IporS, Estado do Paraná, aos vinte e
cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:33E580A4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 677/2022

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ANGELITA
DE SOUZA ANDRIONI. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora ANGELITA DE SOUZA
ANDRIONI. brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG sob n°. 7.021.610-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n". 005.246.789-95, residente e domiciliada nesta cidade e
comarcade Iporâ - Paraná, no Cargo em Comissão de CHF-FK DK
DIVISÃO DE ATENDIMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.
064/2021 de 13 dejaneiro de 2021, lotadana Secretaria de /kssistência
à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente aoperíodo aquisitivo de
05/01/2021 à 04/01/2022 a contar de 01/06/2022 á 15/06/2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 25 de maio de 2022.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricadon0D6DDF07

EST^Ò líO

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
AUDIÊNCIA PÚBLICA FISCAL T QUADRIMESTRE DE 2022

CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA FISCAL
!• QUADRIMESTRE DE 2022
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